
CONTRATO Nº 10-12061-SERV-08-2023 – NSL  
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO – IGH E A SEMPREVIDA MEDICINA
INTENSIVA LTDA.  

___________________________________________________ _______________

1

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante:Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

CNPJ: 11.858.570/0005-67

Contratado: SEMPREVIDA Medicina Intensiva LTDA.

CNPJ: 10.015.441/0001-10

Do Objeto:

Prestação de serviço médico em obstetrícia;

Unidade:

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes– MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova,

Goiânia/GO, CEP. 74.640-210;

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

Sob demanda, de acordo com a necessidade da Unidade, com base nos valores unitários indicados

pela Contratada, conforme Edital e Termo de Referência no anexo I, proposta de preço no anexo II e

disposição a seguir:

Vigência:

01/08/2023 e 01/08/2024

Esse documento foi assinado por FREDERICO DUTRA OLIVEIRA, JOEL SOBRAL DE ANDRADE e LUISA MOURA GOMES.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/LZMYQ-EB7PC-3KWHK-KGJDY

Por Susana às 10:04, 6/9/2023
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O Instituto de Gestão e Humanização �t IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, Setor Nova Vila, Goiânia/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, superintendente, advogado, portador do 

Registro de Identidade N.º 0716630613, expedido pela SSP/BA, devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa SEMPREVIDA Medicina Intensiva LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.015.441/0001-10, com sede à Avenida 

E, 1470, Quadra B 29-A, Lote 01, sala 613 �t Condomínio JK �t Jardim Goiás, CEP: 74.810-030, Goiânia/GO, 

representada neste ato pelo seu representante legal, doravante denominado Contratado, celebram o 

presente Contrato nº 10-12061-SERV-08-2023 �t NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA �t DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

I.  O Contratante, mediante contrato de gestão nº 001/2013, firmado junto à Secretaria da Saúde do 

Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes; 

 

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse ou pagamento correspondente a competência 

da prestação de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

§1º O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

 

§2º   A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo nº 003/ 2023 �t NSL, tendo o 

Contratado oferecido a melhor proposta; 

 

§3º O contratado se compromete a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas de 

integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras institucionais 
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disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional 

e técnica. 

CLÁUSULA SEGUNDA �t DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço médico em obstetrícia, para assistir ao 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes �t MNSL, situada à Rua 230, S/n, Setor Vila Nova, Goiânia/GO, 

CEP. 74.640-210. 

 

Parágrafo único:  O Termo de Referência �t Anexo I é parte integrante do objeto do contrato, sendo 

obrigatória a observância integral de seus termos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA �t DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 01/08/2023 e 01/08/2024 admitindo-se a 

prorrogação à critério das partes. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA �t DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará o valor sob demanda, de acordo 

com a necessidade da Unidade, com base nos valores unitários indicados pela Contratada, consoante 

edital e Termo de Referência no anexo I, proposta de preço no anexo II e disposições a seguir: 
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CLÁUSULA QUINTA �t DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º (quinto) dia 

útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do 

referido mês. 

 

§1º A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

§2º O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

�v�����]�}�v���o�U���^�š�Œ�]���µ�š�������}���µ�v�]�(�]���������_�U���}�µ���•�}���]�������������µ�v�]�‰�Œ�}�(�]�•�•�]�}�v���o devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 

 

§3º Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, seja 

no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que título 

for; 

 

§4º O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

§5º  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a da unidade de saúde em questão; 

 

§6º O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 
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§7º Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

a) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados; 

b) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

c) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

d) Manter todos os médicos que prestam serviços com o esquema de imunização completo, segundo 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

e) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

f) Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

g) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações; 

h) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus médicos e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato; 

i) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

j) Respeitar e fazer com que seus médicos respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e 

demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local 

onde serão executados os serviços; 

k) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
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paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência; 

l) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

�v�����]�}�v���o�U�� �^�š�Œ�]���µ�š�������}�� �µ�v�]�(�]���������_�U�� �}�µ�� �•�}���]������������ �µ�v�]�‰�Œ�}�(�]�•�•�]�}�v���o�� �����À�]�����u���v�š���� �Œ���P�µ�o���u���v�š�������U�� �����u��

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento do faturamento. 

m) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

n) O Contratado se obriga a manter a cobertura dos plantões ora determinados pela gestão das 

unidades, conforme as escalas disponibilizadas, sob pena da ficando desde já advertido que eventuais 

sanções serão aplicadas, quando cabíveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente 

contrato: 

I.  Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

II.  Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas 

instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

CLÁUSULA OITAVA �t DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir: 

§1º  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do 

contrato. 

 
§2º As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação. 
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§3º As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas. 

 
CLÁUSULA NONA �t DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

§1º O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias. 

§2º Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, conforme 

autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida contratação, 

independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais ou 

materiais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes 

de: 

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

b) Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

c) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão; 

e) Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 
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Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais. 

 

§1º O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

§2º o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

§3º Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais. 

 

§4º Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �t SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18 

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD �t Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as leis 

da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros 

países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para este 

contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de informações para 

proteção. 

§1º Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão ser 

ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e expectativas das 
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partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar 

versão atualizada sempre que julgar pertinente. 

§2º Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos através 

dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail dados@igh.org.br. 

§3º As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos os 

direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, qualquer 

solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou 

eliminação. 

§4º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por eventuais 

sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela Contratada, dos 

preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§5º Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de Proteção 

�������������}�•���~�^���E�W���_�•�����u���������}�Œ�Œ�!�v���]�����������]�v�(�Œ�������}�����•���v�}�Œ�u���•���������>�'�W�����v�}���‹�µ�����•�����Œ���(���Œ�������}�•���������}�•���‰���•�•�}���]�•��

que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o caso, fornecer à outra, 

para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos 

dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano 

�����µ�•�����}��� ���������}�Œ�Œ���v�š�������������µ�o�‰�������Æ���o�µ�•�]�À�������}���š�]�š�µ�o���Œ�����}�•���������}�•���}�µ���������š���Œ�����]�Œ�}�•�X�_ 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 
a) Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo CONTRATADA em 

favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos 

provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

b) Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou prestação 

de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas contratuais e 

quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado em favor do 

Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos provocados 

pelo Contratado e ou seus empregados. 
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c) A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

d) A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

e) A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes. 

f) Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º �K�•�� �À���o�}�Œ���•�� �Œ���š�]���}�•�� ������ �����}�Œ���}�� ���}�u�� ���•�� ���o�_�v�����•�� �Z���[�� ���� �Z���[�� �•���Œ���}�� �o�]�����Œ�����}�•�� ���‰�•�•�� ���� ���•�•�]�v���š�µ�Œ���� ���}�� �d�Z����

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea �Z���[, perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA �t ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 



 

 
CONTRATO Nº 10-12061-SERV-08-2023 �t NSL    
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO �t IGH E A SEMPREVIDA MEDICINA 
INTENSIVA LTDA.   

____________________ ____________________ ____________________ ______  

11 
 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 ou 

������ �‹�µ���]�•�‹�µ���Œ�� �}�µ�š�Œ���•�� �o���]�•�� �}�µ�� �Œ���P�µ�o���u���v�š�}�•�� ���‰�o�]�����À���]�•�� �~�^�>���]�•�� ���v�š�]���}�Œ�Œ�µ�‰�����}�_�•�U�� ���]�v������ �‹�µ���� �v���}��

relacionadas com o presente Contrato; 

§1º O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não autorizado, 

bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes Relacionadas, 

abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra 

forma tornar disponível qualquer das Informações de Propriedade Exclusiva dela. 

§2º Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, bem 

como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes responsáveis, e 

ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal 

ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos 

e necessárias ao cumprimento das obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização 

das informações confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as 

previstas e indicadas em nossa política/contrato e em benefício das partes. 

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o CONTRATADO 

continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não liberará o CONTRATADO e 

seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e subordinação aos efeitos da 

confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso demandado. 

§ 4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e normas 

técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores padrões aplicáveis. 

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, 

prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como Regulamentos de 

Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os 

serviços que ali operam em relação também ao Programa Corporativo de Integridade (Compliance), 

garantindo padrões éticos e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA. 

§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da 

informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, correlata as 

políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do Brasil correlatas ao 

tema. 
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§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e fiscalizar 

a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8º A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, que 

os serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política de 

universalização do acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da 

contratada;  

§9º Fica terminantemente proibido a cobrança direta ou indireta ao paciente por quaisquer serviços 

médicos ou outros complementares referente à assistência médica prestada. 

 

§10º É vedado o agenciamento, aliciamento ou desvio de qualquer natureza de paciente atendido pelo 

Sistema Único De Saúde nesta unidade, como forma de obter vantagens econômicas migrando o assistido 

à realização de procedimentos médicos em clínicas privadas.  

 

§11ºÉ proibido a cobrança de honorários médicos ou receber remuneração de pacientes assistidos nesta 

unidade hospitalar. 

 

§12º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e ou 

empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e 

sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, 

inclusive nas esferas civil e penal; 

§13º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que venham 

a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e indelegável da parte 

culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes 

de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§14º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação de 

qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA �t DA EXTINÇÃO 
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 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais, 

prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) �W���Œ���������}�����]�Œ���]�š�}���������'���•�š���}�l�‰�Œ���•�š�������}���������•���Œ�À�]���}���������µ�v�]�����������Z�}�•�‰�]�š���o���Œ���‰���o�}�����}�v�š�Œ���š���v�š���X 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, mediante 

aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer 

natureza. 

 
Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA �t DO USO DE IMAGEM 

Fica acordado entre as partes: 

§1º  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a moral 

ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos da 

divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou campanhas que estejam 

passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou 
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divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, 

públicos ou privados, por um período de até 24 meses. 

§2º A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internos 

e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionários e visitantes, 

preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina 

diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis irregularidades. 

§3º Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins exclusivos 

da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente em documento próprio 

a ser solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

§1º O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, decorrentes de 

Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, segurança e 

saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes 

de eventuais inobservâncias delas. 

§2º O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Prote�����}���/�v���]�À�]���µ���o���~�^���W�/�_�•��

e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, conforme determinado por 

legislação específica se for necessário. 

§3º O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria nº 

3.214/78 ���}�� �D�]�v�]�•�š� �Œ�]�}�� ���}�� �d�Œ�������o�Z�}�� ���� ���u�‰�Œ���P�}�� �~�^�D�d���_�•�� ���� �•�µ���•�� �Œ���•�‰�����š�]�À���•�� ���o�š���Œ�����•���•�U�� �����u�� ���}�u�}�� �����•��

instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para 

todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer 

responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, 

salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA �t DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das disposições 

contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços prestados, sem 

prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 



 

 
CONTRATO Nº 10-12061-SERV-08-2023 �t NSL    
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO �t IGH E A SEMPREVIDA MEDICINA 
INTENSIVA LTDA.   

____________________ ____________________ ____________________ ______  

15 
 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável 

pelo acompanhamento do contrato; 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ASSINATURA DIGITAL 

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 

sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, 

possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que seja realizada por meio de plataforma de 

conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida 

Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substitui-�o���•�X���_ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA �t DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 01 de agosto de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização �t IGH  

Contratante 

 

___________________________________ 

SEMPREVIDA Medicina Intensiva LTDA 

 Contratada 
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Anexo I �t Edital e Termo de Referência 
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PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 – MNSL 

 

 

 
O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Processo Seletivo objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de OBSTETRÍCIA em prol do 
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES – MNSL, registrada no CNES sob o nº 
2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia – GO, CEP 74.640-210, 
atualmente sob gestão do Contratante em convênio com a Secretaria de Saúde do 
Estado de Goiás, conforme especificações constantes dos Anexos deste Edital. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações; 
1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 
Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 
correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 
correspondente. 

1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 
validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 
proposta do primeiro colocado; 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital; 
2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 

que: 
a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Estrangeiras que não funcionem no País;  
c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 

com o Estado de Goiás; 
d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
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e) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

f) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 
devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente; 

g) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 
Pública. 

h) Sociedades cooperativas de mão de obra e/ou sociedade em conta de 
participação (SCP); 
 

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – SESSÃO PÚBLICA 
3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 
serviços; 

3.2. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverão ser 
entregues à Comissão de Processo Seletivo, através de envio eletrônico, pelo 
e-mail processoseletivo@igh.org.br, ou presencialmente, na data e horário 
abaixo especificados. 

3.3. Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 
IGH. 

3.4. O envio eletrônico, ou entrega pessoalmente, em data e horário divergente 
do abaixo citado ensejará o não conhecimento da proposta. 

 
Prazo único para apresentação de propostas: 29 de março de 2023; 
Horário: das 10:30h às 11:00h 
Local para entrega da proposta presencialmente: Sala da diretoria 
administrativa do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, localizada na Av. 
Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, Goiânia/Goiás. 
 

4. DA IDENTIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O e-mail ou envelope deverá conter, além dos dados do proponente o 

endereçamento ao Instituto de Gestão e Humanização – IGH, da forma 
abaixo:  

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH  
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 – MNSL 
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5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal; 

5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores; 

c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral); 
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.  
5.3. Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 
ou executa os serviços correlatos com o objeto deste edital e está apta 
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características e quantitativos com o objeto do presente processo 
seletivo;  

5.4. Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 
Municipal do domicílio ou sede do proponente; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.  

d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 
podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas; 

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 
acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 
vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 
dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 
a) Ser apresentada impressa e assinada, e se enviada por e-mail, em 

formato PDF; 
b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 
Processo Seletivo; 

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 
de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 
da oferta; 
 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 
proponente, com a indicação do: 
a) Nome empresarial; 
b) CNPJ; 
c) Endereço completo, inclusive CEP; 
d) Telefone; 
e) Endereço eletrônico. 
f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos; 
g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 

análise da proposta; 
6.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este 

Edital. 
 

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE 
7.1. Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços: 

a) Que não atendam às exigências deste Processo; 
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital; 
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c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 
inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 
apresentada; 

7.3. Será considerado “melhor preço” proposto àquele que resultar no menor valor 
GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 
melhor técnica proposta; 

7.4. O IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 
obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada; 

7.5. A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 
obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 
cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes. 
 

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
8.1. O IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 
presente processo seletivo.  

 
9. DO PRAZO PARA RECURSO 

 
9.1. Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis 

para interposição de recurso escrito, assinado e encaminhado para o e-mail 
processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 
recursais, representação legal, sendo este julgado pela Comissão de Processo 
Seletivo, e publicada no website institucional no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo.  
 
 

10.  DO CONTRATO 
 
10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 
parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 
a proposta do proponente vencedor, no que couber; 
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10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 
vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual; 

 
11.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 
presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 
publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente 
ao presente processo seletivo. 

11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 
promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução 
do processo; 

11.3. Na hipótese de discordância entre o quanto exposto no edital, termo de 
referência e anexos, e as propostas apresentadas, valerá o quanto descrito 
no edital, termo de referência e anexos. 

11.4. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 
proponentes mediante publicação no website no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento, principalmente mediante o e-
mail informado na proposta; 

11.5. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 
contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 
justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações. 

11.6. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 
edital será de 2 dias úteis, a fluir a partir da publicação do edital no site do 
IGH. 

11.7. Será criada pasta específica para o presente processo seletivo no website do 
IGH (www.igh.org.br), onde todos os andamentos, decisões, resultados, 
recursos, e qualquer outro ato, serão publicados. 

11.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 
Instituto de Gestão e Humanização – IGH. 

Goiás, 21 de março de 2023. 
Comissão de Processo Seletivo 
Instituto de Gestão e Humanização – IGH 
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Ofício nº 001/2023 DT- HEMNSL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS EM OBSTETRÍCIA  

(Procedimentos Técnicos e Memorial Descritivo) 

 

1. OBJETIVO DOS SERVIÇOS  

O presente documento estabelece as condições técnicas mínimas a serem respeitadas pela 

CONTRATADA para a prestação de serviços médicos de Obstetrícia no Hospital Estadual e 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL, gerido pelo Instituto de Gestão e 

Humanização no Estado de Goiás (IGH), conforme Termo de Transferência de Gestão N° 

001/2013 da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás – SES/GO, com vistas à preservação da 

qualidade no atendimento prestado aos pacientes. 

 

2. DEFINIÇÕES 

É compreendido como serviços médicos de Obstetrícia os serviços prestados por médicos 

especializados nesta área de atuação, que funcionará em modelo plantão (24h por dia, todos 

os dias da semana) e hospitalista, conforme condição de: 

 

POSTOS DE TRABAHO 

Função Qte Horário de Trabalho Dias  

Coordenação 1 
08:00h às 12:00h ou 

13:00h às 17:00h 
Segunda à Sexta 

Hospitalista 1 07:00h às 13:00h Segunda à Domingo 

Plantonista Diurno 2 07:00h às 19:00h Segunda à Domingo 

Plantonista Noturno 2 07:00h às 19:00h Segunda à Domingo 

 

2.1. O trabalho do médico plantonista obstetra abrangerá as seguintes funções: 

a. Interagir com o hospitalista, com os anestesistas e com a Coordenação do 

Centro Cirúrgico, para definição das prioridades técnicas que definem 
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ordenação da execução dos procedimentos, de acordo com os aspectos 

ético-legais e normas internas da CONTRATANTE cabíveis; 

  

b. Avaliar, prescrever, acompanhar, requisitar exames, requisitar pareceres, 

requisitar procedimentos e prestar todos os cuidados médicos necessários 

aos pacientes que requeiram cuidados da obstetrícia em qualquer unidade 

desse nosocômio, Pronto Socorro, Pré-Parto, Centro Cirúrgico, Alojamento 

Conjunto – ALCON, e Internação Clínica. 

 

c. Realizar todos os procedimentos referentes aos cuidados obstétricos, se 

responsabilizando pela avaliação e liberação do paciente para a unidade de 

internação adequada. 

 

d. Plantonistas devem alinhar os cuidados da paciente com o hospitalista, de 

modo a estabelecer padrão uniforme de conduta durante todo parto; 

 

e. Adotar as medidas proativas cabíveis, visando o melhor nível de 

assistência e menor tempo de espera, considerando-se as variáveis 

técnicas; 

 

f. Promover a passagem do plantão ao seu substituto, dando ciência do 

planejamento propedêutico e terapêutico, dos pacientes sob seus cuidados; 

 

g. Apoiar o Corpo Diretivo da Unidade de acordo com as rotinas 

estabelecidas pela CONTRATANTE e Normas Legais previstas; 

 

h. Apoiar a Gerência e Coordenações de Enfermagem, a Coordenação 

Médica da Obstetrícia e a Diretoria Técnica na gestão de leitos da unidade; 

i. Colaborar com as Coordenações Médicas e Multidisciplinares, com a 

Gerência de Enfermagem, e com a Diretoria Técnica do hospital, 

objetivando a eficiência assistencial, operacional e administrativa dos 

serviços hospitalares; 
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j.Preencher, adequadamente, o prontuário dos pacientes para efeito de registro 

técnico legal, estatística e pesquisa científica; 

 

k. Quando ocorrer em pacientes sob seus cuidados, preencher adequadamente 

todos os itens de Declaração de Óbitos, com a devida clareza, conforme 

normas legais em vigor, bem como médico substituto, se necessário; 

 

l. Cumprir todas as normas emanadas da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar-CCIH do CONTRATANTE; 

 

m. Proporcionar ao SAME, através do adequado registro de atividades, 

condições de coletar dados para fins estatísticos; 

 

n. Preencher adequadamente todos os campos e documentos do prontuário 

eletrônico registrando adequadamente todos os procedimentos por ele 

realizado. Possuir o cadastro no sistema MV atualizado e certificação 

digital. 

 

o. Emitir relatórios médicos de pacientes sob seus cuidados ou como médico 

substituto, passados ou presentes, quando solicitado, de acordo com as 

normas ético-legais e rotinas do CONTRATANTE; 

 

p. Colaborar com o Núcleo de Segurança do Paciente e Comissões 

Hospitalares constituídas para o bom andamento de suas atividades; 

q. Colaborar ativamente na humanização do atendimento hospitalar; 

 

r. Zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação dos equipamentos 

e materiais utilizados; 

 

s. Participar da elaboração e divulgação dos protocolos na área de obstetrícia, 

bem como mantê-los atualizados, sempre que requisitado; 
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t.Cumprir as condutas previstas em protocolos Institucionais, salvo situações 

tecnicamente incontestáveis que deverão ser registradas em Prontuário do 

paciente e encaminhadas à Diretoria Técnica do Contratante; 

 

u. Promover pesquisa cientifica em seu campo de atuação; 

 

v. Primar pelo respeito ao consagrado sistema da hierarquia em todas as 

atividades desenvolvidas no hospital; 

 

w. Promover educação permanente, em consonância com as Coordenações, 

com a equipe da Ginecologia/Obstetrícia; 

 

x. Participar de reuniões e outras atividades quando convocadas pelas 

Diretorias do CONTRATANTE; 

 

y. Cumprir fielmente as Normas Institucionais do CONTRATANTE, bem 

como as normas legais; 

 

z. Apoiar as Diretorias na execução e cumprimento de metas e outras 

obrigações contratuais do CONTRATANTE junto à Secretaria Estadual de 

Saúde–SES.  

 

2.2. O trabalho do médico hospitalista obstetra abrangerá as seguintes 

funções: 

aa. Interagir com o plantonista, com os anestesistas e com a Coordenação do 

Centro Cirúrgico, para definição das prioridades técnicas que definem 

ordenação da execução dos procedimentos, de acordo com os aspectos 

ético-legais e normas internas da CONTRATANTE cabíveis; 

  

bb. Avaliar, prescrever, acompanhar, requisitar exames, requisitar pareceres, 

requisitar procedimentos e prestar todos os cuidados médicos necessários 
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aos pacientes que requeiram cuidados da obstetrícia em qualquer unidade 

desse nosocômio, Pronto Socorro, Pré-Parto, Centro Cirúrgico, Alojamento 

Conjunto – ALCON, e Internação Clínica. 

 

cc. Realizar todos os procedimentos referentes aos cuidados obstétricos, se 

responsabilizando pela avaliação, evolução e liberação do paciente. 

 

dd. Hospitalista deve alinhar os cuidados da paciente com os plantonistas, de 

modo a estabelecer padrão uniforme de conduta durante todo parto; 

 

ee. Adotar as medidas proativas cabíveis, visando o melhor nível de 

assistência e menor tempo de espera, considerando-se as variáveis 

técnicas; 

 

ff.  Promover a passagem dos casos para a equipe de plantão quando findado 

seu expediente de trabalho, o qual dará ciência do planejamento 

propedêutico e terapêutico, dos pacientes sob seus cuidados; 

 

gg. Apoiar o Corpo Diretivo da Unidade de acordo com as rotinas 

estabelecidas pela CONTRATANTE e Normas Legais previstas; 

 

hh. Apoiar a Gerência e Coordenações de Enfermagem, o Coodenação Médica 

da Obstetrícia e a Diretoria Técnica na gestão de leitos da unidade; 

 

ii.  Colaborar com as Coordenações Médicas e Multidisciplinares, com a 

Gerência de Enfermagem, e com a Diretoria Técnica do hospital, 

objetivando a eficiência assistencial, operacional e administrativa dos 

serviços hospitalares; 

 

jj.  Preencher, adequadamente, o prontuário dos pacientes para efeito de 

registro técnico legal, estatística e pesquisa científica; 
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kk. Quando ocorrer em pacientes sob seus cuidados, preencher adequadamente 

todos os itens de Declaração de Óbitos, com a devida clareza, conforme 

normas legais em vigor, bem como médico substituto, se necessário; 

 

ll.  Cumprir todas as normas emanadas da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar-CCIH do CONTRATANTE; 

 

mm. Proporcionar ao SAME, através do adequado registro de atividades, 

condições de coletar dados para fins estatísticos; 

 

nn. Preencher adequadamente todos os campos e documentos do prontuário 

eletrônico registrando adequadamente todos os procedimentos por ele 

realizado. Possuir o cadastro no sistema MV atualizado e certificação 

digital. 

 

oo. Emitir relatórios médicos de pacientes sob seus cuidados ou como médico 

substituto, passados ou presentes, quando solicitado, de acordo com as 

normas ético-legais e rotinas do CONTRATANTE; 

 

pp. Colaborar com o Núcleo de Segurança do Paciente e Comissões 

Hospitalares constituídas para o bom andamento de suas atividades; 

qq. Colaborar ativamente na humanização do atendimento hospitalar; 

 

rr.  Zelar pela guarda, controle, manutenção e conservação dos equipamentos 

e materiais utilizados; 

 

ss. Participar da elaboração e divulgação dos protocolos na área de obstetrícia, 

bem como mantê-los atualizados, sempre que requisitado; 

 

tt.  Cumprir as condutas previstas em protocolos Institucionais, salvo 

situações tecnicamente incontestáveis que deverão ser registradas em 

Prontuário do paciente e encaminhadas à Diretoria Técnica do Contratante; 
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uu. Promover pesquisa cientifica em seu campo de atuação; 

 

vv. Primar pelo respeito ao consagrado sistema da hierarquia em todas as 

atividades desenvolvidas no hospital; 

 

ww. Promover educação permanente, em consonância com as Coordenações, 

com a equipe da Ginecologia/Obstetrícia; 

 

xx. Participar de reuniões e outras atividades quando convocadas pelas 

Diretorias do CONTRATANTE; 

 

yy. Cumprir fielmente as Normas Institucionais do CONTRATANTE, bem 

como as normas legais; 

 

zz. Apoiar as Diretorias na execução e cumprimento de metas e outras 

obrigações contratuais do CONTRATANTE junto à Secretaria Estadual de 

Saúde–SES.  

 

3. NORMAS APLICÁVEIS  

 

Este documento visa definir os princípios básicos e normas técnicas que nortearão a 

execução dos serviços médicos em obstetrícia.  

Os serviços deverão obedecer às normas e procedimentos enumerados a seguir e suas 

atualizações: 

a. Diretrizes para a implantação de complexos reguladores– NIR 

b. Portaria SAS N. º 39 de 06 de fevereiro de 2006– NIR 

c. Portaria SAS N. º 505 de 08 de agosto de 2002– NIR  

d. Portaria SAS N. º 589 de 27 de dezembro de 2001– NIR  

e. NOB-SUS N. º 93 Brasília, 1993 – NIR 

f. NOB-SUS N. º 96 Brasília, 1996 – NIR 
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g. Política Nacional de atenção às urgências 2. ed. Brasília 2004 – Pronto 

Atendimento, Observações, UTI, Enfermarias, Centro Cirúrgicos 

h. NR-5 - Comissão Interna de prevenção de acidentes; 

i. NR-6 - Equipamento de proteção individual; 

j. NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

k. NR-9 - PPRA – Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais; 

l. PORTARIA MTE N. º 3.214/78 – Qualidade do ambiente para o 

trabalhador: Normas Regulamentadoras; 

m. NR-24 - Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho; 

n. NR-32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde; 

o. NR-33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaço Confinado; 

p. RDC-50 - Regulamento técnico para planejamento, programação, 

elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais 

de saúde; 

q. RDC-07 – Requisitos sobre UTI  

r. Portaria 895 – Requisitos de UTI 

s. Portaria 1366 de Rede de Urgência e Emergência;  

t. CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA – CFM 

u. SÉRIE PACTOS DA SAÚDE vol. 6 – NIR 

v. RESOLUÇÃO CFM Nº 2.156/2016 - Estabelece os critérios de admissão e 

alta em unidade de terapia intensiva. 

w. PORTARIA Nº 529, DE 1º DE ABRIL DE 2013 - Institui o Programa 

Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). 

x. Programa Nacional de Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à 

Assistência à Saúde (2016-2020) 

y. LEI N. º 15.802 – NT. N. º 17/2014/CBMGO - Brigada de incêndio  

  

5.  REQUISITOS TÉCNICOS DE APLICAÇÃO GERAL  

 

5.1. OBJETIVO  

5.1.1. Estas especificações são de caráter geral e farão parte integrante do 

Termo de Contrato, independentemente de sua transcrição. 
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5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.2.1. Liberação dos acessos necessários na unidade para a movimentação 

dos médicos da CONTRATADA. 

5.2.2. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer 

irregularidade encontrada na execução dos serviços. 

5.2.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 

5.2.4. Manter preposto, formalmente designado pela Administração, para 

fiscalizar o Contrato. A Fiscalização do CONTRATANTE não exime a 

contratada das responsabilidades elencadas no item 5.3.  

 

5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.3.1. É obrigação da CONTRATADA fornecer a mão de obra médica 

de obstetrícia necessária, todos os dias durante o mês para 

operacionalização dos setores, conforme previsto no item “2” 

acima, assegurando e mantendo a segurança do paciente e os itens 

do contrato, sendo isso de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

a. Elaborar Plano de Trabalho e de Capacitação Periódica 

contendo todas as ações corretivas e preventivas, capacitação 

técnica, organograma contendo a estruturação da equipe, medição 

de resultados (análise crítica de indicadores), entre outros 

quesitos de relevância para a prestação deste serviço, e garantir o 

cumprimento do contrato de gestão; O Plano de Capacitação 

Periódico deverá conter Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs) para cada processo de sua abrangência. Os POPs deverão 

ser abrangentes e conter em si, listados e detalhados, todos os 

procedimentos de processos previstos na função da obstetrícia. 

Os procedimentos previstos nos POPs deverão estar distribuídos 

em rotinas diárias, semanais, mensais, trimestrais, semestrais e 

anuais (se for o caso) aplicáveis de acordo com as necessidades 

específicas dos setores em que os obstetras atuam. 
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b. Controlar e comprovar a assiduidade e pontualidade de seus 

médicos, assim como o atendimento ao regime de horas 

estipulado para cada um através de escala de trabalho a ser 

desenvolvida pela CONTRATADA e apresentada ao 

CONTRATANTE até o 10º dia do mês anterior ao serviço 

prestado; 

 

c. Realizar os serviços descritos no Plano de Trabalho bem como 

eventuais demandas, de acordo com a melhor técnica aplicável, 

com zelo e diligência;  

d. Garantir treinamento periódico para toda a sua equipe médica, 

apresentando cronograma semestral à CONTRATANTE, para 

garantir a prestação de serviços adequada; 

 

e. Fornecer, às suas expensas, materiais e equipamentos de proteção 

individual aos funcionários dentro da sua supervisão, com 

exceção dos ligados diretamente à assistência (luvas de 

procedimentos, etc.); 

 

f. Utilizar mão de obra qualificada, habilitada e compatível com o 

grau de especialização do serviço, conforme Regimento Interno 

da CONTRATANTE; 

 

g.  A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais possuam 

Certificação Digital A3 para acesso e registro de todos os 

procedimentos no Prontuário Eletrônico do Paciente – PEP, 

ficando a CONTRATADA responsável pelos custos que 

envolvem a confecção e renovação dos cartões de assinatura 

digital. A CONTRATADA deverá garantir a assinatura de todos 

os documentos e registros no Prontuário Eletrônico do Paciente, 

na data de realização deste, e ainda regularizar quaisquer 

pendências de assinatura quando da finalização e/ou rompimento 

do credenciamento; 
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h. A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais 

compareçam à unidade portanto crachá de identificação; 

 

i. Os médicos da CONTRATADA deverão estar devidamente 

registrados e regulares com o Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Goiás – CREMEGO. 

 

j. A alta médica deverá ocorrer até as 10:00hs, cumprindo os termos 

estabelecidos entre o a CONTRATANTE E A Secretaria de 

Estado da Saúde de Goiás/SES-GO, conforme o Contrato de 

Gestão 131/2012 – SES/GO; 

 

k. Manter quantitativo de postos suficientes para atendimento dos 

serviços previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não 

terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o 

IGH; 

l. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 

comprovantes de pagamentos aos empregados e dos 

recolhimentos dos encargos sociais/trabalhistas; 

 

m. Apresentar e homologar com o CONTRATANTE a relação 

nominal e documental dos Médicos em atividade nas 

dependências do CONTRATANTE, mencionando os respectivos 

endereços residenciais, e documentos pertinentes, comunicando 

qualquer alteração para atualização do CNES e demais órgãos; 

 

n. Ser responsável pelo gerenciamento dos serviços para tratar com 

a FISCALIZAÇÃO sobre assuntos relacionados à execução dos 

serviços; 
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o.  Substituir, sempre que solicitado/exigido pelo CONTRATANTE 

e independentemente de apresentação da justificativa por 

parte desta, qualquer médico cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina ou à prestação dos serviços de acordo 

com o padrão do estabelecimento; 

 

p. Receber, acompanhar e prestar as informações solicitadas por 

órgãos fiscalizadores no desempenho de suas atribuições, 

devendo ainda submeter as notificações a Diretora Geral e 

Técnica da Unidade;   

 

q. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas 

por autoridades federais, estaduais e municipais em consequência 

de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou 

fornecimentos contratados; 

 

r. Responsabilizar-se legalmente no tocante a eventuais infrações 

na esfera civil, penal, trabalhista, tributária e ética profissional; 

  

s. Manter atualizada a documentação apresentada para contratação, 

devendo a CONTRATADA informar ao IGH, imediata e 

formalmente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou 

apresentação de qualquer desses documentos; 

 

t. Responder pela existência de todo e qualquer vício, 

irregularidade ou simples defeito de execução, comprometendo-

se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham de má 

execução dos serviços; 

 

u. Responder por quaisquer danos causados por máquinas, 

equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela 
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prestando serviços, do CONTRATANTE ou de terceiros; 

constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado 

pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, de 

forma a propiciar as condições originais; 

 

v. Assegurar o cumprimento de todas as solicitações da Comissão 

de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) e do Núcleo de 

Segurança do Paciente (NSP), comissões de prontuário e de 

documentação, comissão e comitê de óbito e por toda a equipe 

médica; 

 

w. Disponibilizar médico para Comissão de Verificação de Óbitos, 

Comissão de Farmácia e Terapêutica, Comissão de 

Documentação Médica e Estatística, Equipe Multiprofissional de 

Terapia Nutricional, Comissão de Revisão de Prontuários; os 

quais atuarão dentro de seus expedientes de trabalho; 

 

x. Manter atualizado e disponibilizar junto ao SESMT, referente a 

cada médico que prestar serviço ao CONTRATANTE, o Controle 

de Vacinação (Cartão vacinal contendo as vacinas: Hepatite B - 3 

doses, DT - 3 doses, reforço com 10 anos, Febre Amarela - 1 

dose, Influenza - ano da última campanha, COVID-19 - 1ª e 2ª 

doses ou dose única), ASO (atualizado) e Ficha de Treinamento 

Inicial em Segurança do Trabalho, e referente à CONTRATADA, 

PPRA e PCMSO atualizados. 

 

y. Assegurar o cumprimento de meta contratual estabelecida pela 

SES/GO com a CONTRATANTE e, caso o mesmo for glosado 

por não atingir, face o não cumprimento das obrigações 

contratuais e/ou falha na prestação de serviços por parte da 

CONTRATADA, o valor da glosa será repassado a empresa; 
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z. Encaminhar subsídios e atender as solicitações de prestações de 

informações sempre que solicitado pela Secretaria de Estado da 

Saúde de Goiás; 

 

aa. Em caso de esquecimento da senha referente ao certificado 

digital, fica a CONTRATADA responsável pela aquisição do 

novo certificado digital de cada colaborador; 

 

bb.  Deverá a CONTRATADA encaminhar a listagens com nomes 

das equipes de trabalho para a CONTRATANTE, bem como o 

respectivo cartão de vacinação atualizado, para que o mesmo 

venha a contar a imunização da equipe, sendo possível a não 

permissão da CONTRATADA de se manter no local de trabalho 

até a atualização do mesmo. 

 

5.4. FISCALIZAÇÃO  

5.4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante do CONTRATANTE especialmente designado para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.4.2. As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão no Cronograma 

de Trabalho Anual, eventuais demandas e Normas vigentes. 

5.4.3. A equipe médica deverá desenvolver-se em regime de estreito 

entendimento entre a equipe de trabalho e a FISCALIZAÇÃO, 

dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Contrato, ficando como sua obrigação e 

responsabilidade:  

 

a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis à 

execução dos serviços; 

b) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas 

pela CONTRATADA;  
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c) Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 

CONTRATADA;  

d) Solicitar a imediata retirada do serviço de qualquer integrante da 

equipe da CONTRATADA que não corresponda, técnica ou 

disciplinarmente, às exigências da FISCALIZAÇÃO, 

independente de exposição de motivos;  

e) Relatar, oportunamente ao CONTRATANTE ocorrências ou 

circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços ou inconveniências a terceiros;  

 

5.4.4. A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE na 

unidade não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto 

à perfeita execução dos trabalhos. 

 

5.5. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:   

Segurança, higiene e medicina do trabalho  

 

5.5.1. Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA:  

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre 

segurança e medicina do trabalho;  

�9 Carteira de vacinação atualizada, incluindo vacina COVID-19, 

conforme item 5.3.1 subitem t; 

�9 Evidências de educação continuada; 

�9 Sapato de segurança com CA (certificado de aprovação). 

b)  Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das 

normas regulamentadoras sobre segurança e medicina do trabalho.  

 

5.5.2. A CONTRATADA é obrigada a fiscalizar os médicos quanto ao uso dos 

equipamentos de proteção individual adequado ao risco envolvido e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento.  

A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais 
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havidos em consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou 

omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à 

segurança em geral;  

 

5.6. HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.6.1. Os serviços da obstetrícia, dadas suas características operacionais 

típicas de complexidade, deverão ser executadas todos os dias da 

semana, conforme descrito no item dois deste documento. 

 

5.7. IMPEDIMENTOS  

5.7.1. Não poderá se habilitar empresas médicas com histórico que 

desabone a prestação de seus serviços em contrato anterior ou em 

vigor com o CONTRATANTE, vedando-as. 

 

6. INDICADORES DE DESEMPENHO 

6.1. Os serviços serão avaliados por indicadores a serem definidos pelo 

CONTRATANTE e comunicados expressa e previamente à CONTRATADA.  

 

7. RELATÓRIO DE EVIDÊNCIAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

7.1. Apresentar juntamente com a emissão da Nota Fiscal as evidencias dos serviços 

prestados, tais como:  

�9 Relatório de procedimentos realizados;  

�9 Passagem de plantões; 

�9 Escala de trabalho; 

 

7.2. A Contratada deve gerir o controle de escalas, passagens de plantões, 

confirmações de presença e troca de escala. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

�x Plantonista habilitado/certificado no CREMEGO; 

�x Responsável técnico registrado no CREMEGO;  
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�x Alvará e ou Licença Sanitária;

�x Empresa devidamente registrada no CREMEGO;

�x Atestado de capacidade técnica.

8. VALOR DE REFERÊNCIA

8.1. Valor mensal de referência para a prestação de Serviços:

VALOR DE REFERÊNCIA  

Obstetra Coordenador (a) (segunda-feira à sexta-feira) 
R$ 12.��00,00 

(mensal) 

Obstetra - Plantonista final semana (sexta-feira 19:00h às 7:00h de segunda-feira) 
R$ 2.��������00 

(plantão de 12 horas) 

Obstetra - Plantonista (segunda-feira 7:00h às 19:00h de sexta-feira) 
R$ ����������,00 

(plantão de 12 horas) 

Obstetra - Hospitalista (segunda-feira a domingo, 7:00h às 13:00h) 
R$ 16.000,00 

(mensal) 

OBS.: Sendo valores brutos inclusos dos impostos da prestação de serviços. 



 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO 003/2023 - MNSL 

 

Salvador, 6 de julho de 2023. 

Ref.: Edital do Processo Seletivo no 003/2023 – MNSL (Processo seletivo objetivando 
prestação de serviços médicos de OBSTETRÍCIA em prol do Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - MNSL)  

1 - Considerações iniciais: 

Compulsando os documentos que instruem o presente procedimento seletivo, 
depreende-se que houve publicidade regular do feito através de jornal de grande 
circulação local “O Popular” (12/01/2023), Diário Oficial do Estado de Goiás 
(12/01/2023) e website do Instituto de Gestão e Humanização – IGH 
(http://www.igh.org.br), consoante dispõe edital de convocação. 

Findo o prazo constante para apresentação de propostas, depreende-se que 02 
(duas) Proponentes apresentaram proposta, quais sejam: 

�x MEDIPLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n.º 27.243.049/0001-21, 

�x SEMPREVIDA MEDICINA INTENSIVA LTDA. CNPJ n.º 10.015.441/0001-10; 

�x MITTEL S.A, CNPJ n.º 27.229.900/0001-61 

 

2 - Análise de requisitos: 

Seguem abaixo análise da documentação carreada pela Proponente: 

 

MEDIPLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n.º 27.243.049/0001-21; 

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da Proponente, 

seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme considerações abaixo 

delineadas. Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 

2; 3 e 4 do edital. Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta: 

A – Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.2 foi apresentado, conforme documentos constantes nos autos. 
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B – Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.3, conforme documentos constantes dos autos. 

C – Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.4, conforme documentos constantes nos autos.  

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue por e-mail, na data e hora 

correta, conforme determinado no edital. 

D – Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da proposta, 

verifica-se que o Proponente apresentou proposta em desacordo com os termos do 

edital, tendo apresentado valor unificado diurno e noturno, quando o edital previa 

valores diferenciados para os serviços no período das 07h de segunda-feira às 19h de 

sexta-feira e das 19h de sexta-feira às 07h de segunda-feira, ferindo, assim, o quanto 

estabelecido no edital. 

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela não habilitação da Proponente. 

 

SEMPREVIDA MEDICINA INTENSIVA LTDA. CNPJ n.º 10.015.441/0001-10. 

Da análise da proposta apresentada verifica-se a tempestividade da Proponente, 

seguindo-se à análise e emissão do parecer técnico, conforme considerações abaixo 

delineadas. Compulsando os autos depreende-se que a Proponente satisfez os itens 

2; 3 e 4 do edital. Passamos a verificar o cumprimento dos requisitos necessários à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como 

Viabilidade Econômica da proposta: 

A – Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.2, conforme documentos constantes nos autos. 

B – Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.3, conforme documentos constantes dos autos. 

C – Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.4, conforme documentos constantes nos autos.  
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Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue por e-mail, na data e hora 

correta, conforme determinado no edital. 

D – Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da proposta, 

verifica-se que cumpriu o quanto estabelecido no edital do processo seletivo, 

apresentando valores inferiores ao valor de referência. 

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela habilitação da Proponente. 

 

MITTEL S.A, CNPJ n.º 27.229.900/0001-61 

Da análise da proposta apresentada verifica-se a intempestividade da Proponente, 

uma vez que o e-mail enviado o foi dia 29/03/2023, as 11:06h, quando o edital previa 

o envio dia 29/03/2023, até as 11:00h, seguindo-se à análise e emissão do parecer 

técnico, conforme considerações abaixo delineadas. Compulsando os autos 

depreende-se que a Proponente satisfez os itens 2; 3 e 4 do edital. Passamos a 

verificar o cumprimento dos requisitos necessários à Habilitação Jurídica, 

Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal - (ITEM 5), bem como Viabilidade 

Econômica da proposta: 

A – Habilitação Jurídica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.2 foi apresentado, conforme documentos constantes nos autos. 

B – Qualificação Técnica: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.3, conforme documentos constantes dos autos. 

C – Regularidade fiscal: Foram apresentados todos os documentos exigidos no item 

5.4, conforme documentos constantes nos autos.  

Cumpre-se ressaltar que toda documentação fora entregue por e-mail, na data e hora 

correta, conforme determinado no edital. 

D – Viabilidade Econômica: no item referente à viabilidade econômica da proposta, 

verifica-se que o Proponente apresentou proposta em desacordo com os termos do 

edital, tendo apresentado valor unificado diurno e noturno, quando o edital previa 

valores diferenciados para os serviços no período das 07h de segunda-feira às 19h de 
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sexta-feira e das 19h de sexta-feira às 07h de segunda-feira, ferindo, assim, o quanto 

estabelecido no edital. 

Diante tudo o quanto exposto, entendemos pela não habilitação da Proponente. 

 

Conclusão 

Por intermédio da Comissão de Processo Seletivo, designada pelo Superintendente 

do Instituto de Gestão e Humanização, responsável pela gestão da Maternidade 

Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, consoante termos dos contratos de Gestão, em 

vista análise dos autos do processo seletivo nº 003/2023 – MNSL, vem NÃO 

HABILITAR a proponente MEDIPLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n.º 

27.243.049/0001-21 e MITTEL S.A, CNPJ n.º 27.229.900/0001-61 e HABILITAR a 

proponente SEMPREVIDA MEDICINA INTENSIVA LTDA. CNPJ n.º 10.015.441/0001-

10, conforme fundamentação supra, que aqui vale como se estivesse integralmente 

transcrita, e, tendo apresentado proposta com valores dentro do limite do valor de 

referência, declarar vencedora a SEMPREVIDA MEDICINA INTENSIVA LTDA. CNPJ n.º 

10.015.441/0001-10. Deste modo, em hipótese de exaurimento do prazo recursal 

insculpido em Edital, já devidamente publicado, encaminhe os autos para o arquivo. 

Proceda-se com as devidas publicações.  

 
  Adriano Muricy 

Comissão de Processo Seletivo IGH 
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